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 Despacho (extrato) n.º 1210/2018

Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-
gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 12 de novembro de 

2017, foi autorizada a consolidação da mobilidade interna, na categoria, 
à profissional abaixo mencionada, nos termos do artigo 99.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, anexa à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho: 

Nome ACES Carreira Serviço de origem

Maria Augusta Ferreira Pires Caetano . . . . . Lisboa Ocidental e Oeiras  . . . . . . Enfermeira  . . . . . . . . . Hospital das Forças Armadas.

 30 de novembro de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
311014755 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.

Aviso n.º 1573/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que por meu despacho 
de 2 de agosto de 2017 a trabalhadora Nilza do Rosário Prata Caeiro 
concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira e categoria de 
técnico superior, de acordo com a avaliação efetuada nos termos do n.º 4 
do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sendo o tempo de duração do 
período experimental contado para efeitos da atual carreira e categoria.

8 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Costa Dieb.

311057742 

 Aviso n.º 1574/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que por meu despacho de 29 
de agosto de 2017 a trabalhadora Rita Suana da Silva Ganhão concluiu, 
com sucesso, o período experimental na carreira e categoria de técnico 
superior, de acordo com a avaliação efetuada nos termos do n.º 4 do 
artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sendo o tempo de duração do período 
experimental contado para efeitos da atual carreira e categoria.

8 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Costa Dieb.

311057783 

 Aviso n.º 1575/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que por meu despacho 
de 20 de dezembro de 2017 a trabalhadora Nádia Inês Grácio Roque 
de Almeida concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira 
e categoria de técnico superior, de acordo com a avaliação efetuada 
nos termos do n.º 4 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sendo o 
tempo de duração do período experimental contado para efeitos da atual 
carreira e categoria.

8 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Costa Dieb.

311057637 

 Declaração de Retificação n.º 92/2018
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 240, de 15 de dezembro de 2017, a p. 28133, referente à conclusão 
do período experimental de um trabalhador na carreira e categoria de 
técnico superior, retifica -se nos seguintes termos:

Onde se lê «o trabalhador Luís Miguel da Rocha Silva e Moreira» deve 
ler -se «o trabalhador Luís Miguel da Rocha e Silva Moreira».

8 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Costa Dieb.

311059954 

 Despacho n.º 1211/2018

Por meu despacho de 3 de janeiro de 2018 e ao abrigo do disposto 
no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 112/2001 de 6 de abril, foi 

declarado concluído o estágio com aprovação dos seguintes inspetores 
estagiários:

Maria João do Carmo Caeiro Antunes, posicionada no índice/nível 25 
da TRU

Paulo Jorge dos Reis Afonso Henriques, posicionado no índice/nível 
entre 27 e 31 da TRU

O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro 2018.

8 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Costa Dieb.

311057815 

 ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho Normativo n.º 4/2018
Apoiar e promover o empreendedorismo é uma prioridade do XXI Go-

verno Constitucional, estratégica para o crescimento económico e para 
o emprego, no quadro da captação do investimento, designadamente 
estrangeiro, do estímulo a projetos empreendedores capazes de potenciar 
a dinâmica na criação de empresas, em particular startups, com novas 
ideias e modelos de negócio, e ao mesmo tempo atrair profissionais 
altamente qualificados, em tudo contribuindo para afirmar sustentada-
mente um perfil de especialização e internacionalização na economia 
portuguesa.

Na promoção e desenvolvimento do ecossistema económico por-
tuguês, a Portaria n.º 344/2017, de 13 de novembro, regula o papel 
das entidades incubadoras no acolhimento, enquadramento e apoio a 
imigrantes empreendedores e seus projetos empresariais, cabendo ao 
IAPMEI, Agência para a Competitividade e Inovação, I. P., a respon-
sabilidade da certificação das incubadoras aptas, designadamente de 
acordo com critérios técnicos, administrativos e financeiros, a receber 
estrangeiros empreendedores que pretendam desenvolver um projeto 
de empreendedorismo e/ou inovação em Portugal.

Neste contexto, o presente despacho normativo vem justamente re-
gulamentar o procedimento, a tramitar eletronicamente, do designado 
programa «Startup Visa», previsto na referida portaria, o qual consiste 
no acolhimento de imigrantes que pretendam empreender e inovar em 
Portugal, com vista à concessão dos respetivos visto de residência ou 
autorização de residência, ainda que não tenham constituído empresa em 
território nacional ou que, já tendo empresa criada no país de origem, 
queiram implantar -se no nosso país.

Os empreendedores que se candidatam ao «Startup Visa», elegíveis 
nos termos da lei para efeitos de concessão de visto de residência ou 
autorização de residência, devem celebrar um contrato de incubação com 
uma incubadora certificada nos termos da Portaria n.º 344/2017, de 13 de 
novembro, desde que preencham, cumpram e comprovem previamente 
um determinado número de pressupostos e requisitos, submetidos à 
validação e acompanhamento do IAPMEI, I. P., quanto à sua realidade 
administrativa, financeira e ao seu potencial empreendedor, aquando da 
candidatura e durante o programa contratual.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 60.º e no 
n.º 4 do artigo 89.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, alterada pelas Leis 
n.os 29/2012, de 9 de agosto, 56/2015, de 23 de junho, 63/2015, de 30 
de junho, 59/2017, de 31 de julho, e 102/2017, de 28 de agosto, e nas 
alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 266/2012, de 
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28 de dezembro, alterado pela Decreto -Lei n.º 82/2014, de 20 de maio, 
determina -se o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho normativo define, de acordo com o previsto 
na alínea c) do n.º 2 do artigo 60.º e no n.º 4 do artigo 89.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho, alterada pelas Leis n.º 29/2012, de 9 de 
agosto, Lei n.º 56/2015, de 23 de junho, Lei n.º 63/2015, de 30 de 
junho, Lei n.º 59/2017, de 31 de julho, e Lei n.º 102/2017, de 28 de 
agosto, a regulamentação do programa «Startup Visa», doravante «o 
programa».

Artigo 2.º
Âmbito

O Startup Visa é um programa de acolhimento de estrangeiros em-
preendedores que pretendam desenvolver um projeto de empreende-
dorismo e/ou inovação em Portugal, com vista à concessão de visto de 
residência ou autorização de residência para imigrantes empreendedores, 
e é aplicável a:

a) Empreendedores que pretendam desenvolver o seu projeto empreen-
dedor e/ou inovador em Portugal, ainda que não tenham constituído 
empresa;

b) Empreendedores que já detenham projetos empresariais nos países 
de origem e que pretendam exercer a sua atividade em Portugal.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente despacho normativo, entende -se por:
a) «Contrato de incubação» o contrato celebrado entre a incubadora 

certificada nos termos previstos na Portaria n.º 344/2017 de 13 de no-
vembro, e o empreendedor que se candidata ao programa;

b) «Incubadora certificada» incubadora sujeita ao processo de certi-
ficação previsto na Portaria n.º 344/2017, de 13 novembro.

Artigo 4.º
Duração

O programa tem a duração do contrato de incubação.

Artigo 5.º
Requisitos de elegibilidade

1 — Pode candidatar -se ao programa qualquer empreendedor, in-
dividualmente ou em conjunto, que se integre no âmbito previsto no 
artigo 2.º, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

a) Não ter residência permanente no Espaço Schengen;
b) Ter a situação contributiva regularizada perante a Administração 

fiscal e segurança social, quando aplicável;
c) Não possuir antecedentes criminais;
d) Ter idade não inferior a 18 anos;
e) Possuir meios financeiros próprios e de subsistência equivalentes 

a 12 vezes o Indexante dos Apoios Sociais (IAS), comprovados através 
de documento bancário.

2 — Os candidatos terão ainda de demonstrar que:
a) Têm interesse efetivo em desenvolver em Portugal um projeto 

empreendedor, nomeadamente através da criação de empresa de base 
inovadora;

b) Pretendem desenvolver atividades de produção de bens e serviços 
internacionalizáveis;

c) Os seus projetos e/ou empresas se focam em tecnologia e conheci-
mento, com perspetivas de desenvolvimento de produtos inovadores;

d) Existe interesse, de uma ou mais incubadoras certificadas, em 
incubar fisicamente o projeto empreendedor, nos termos do programa;

e) Têm potencial para a criação de emprego qualificado, para além 
dos empreendedores incluídos na candidatura ao programa;

f) Têm potencial para atingir até, 5 anos após início da vigência do 
contrato de incubação, um volume de negócios superior a 325.000€/ano 
e/ou um valor de ativos superior a 325.000€;

g) Têm capacidade para constituir empresa, quando aplicável, durante 
a vigência do programa;

h) O contributo individual de cada candidato é essencial ao desen-
volvimento do projeto empreendedor.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do artigo 2.º, os candidatos 
devem demonstrar que:

a) Pertencem a empresa em fase de arranque criada há menos de 4 
anos, no país de origem;

b) Desenvolverão atividade em território nacional;
c) Têm potencial para criar pelo menos 5 postos de trabalho, excluindo 

o número de empreendedores do projeto, no prazo de 24 meses;
d) Possuem funções executivas na empresa e/ou uma participação de 

capital no ato de constituição ou direito de voto, correspondente a pelo 
menos 10 % do capital social;

e) As contas oficiais da empresa do ano fiscal anterior ao da candi-
datura apresentam uma situação líquida positiva.

4 — O cumprimento dos requisitos previstos no presente artigo é 
exigido no momento da apresentação da candidatura, devendo manter -se, 
quando aplicável, durante todo o período de vigência do programa.

5 — É elegível para o programa um número máximo de 5 empreen-
dedores por candidatura.

Artigo 6.º
Procedimento

1 — O empreendedor tem acesso à lista das incubadoras certificadas, 
através da plataforma eletrónica do programa, a criar para o efeito.

2 — O empreendedor deve contactar as incubadoras certificadas cujas 
características e competências melhor correspondam às necessidades do 
desenvolvimento do seu projeto, com vista a obter delas uma declaração 
de interesse na sua incubação, designadamente tendo em conta:

a) O caráter inovador do projeto;
b) O potencial de crescimento;
c) A escalabilidade do negócio no mercado;
d) As perspetivas de fixação em Portugal, findo o programa.

3 — A candidatura é submetida em língua portuguesa ou em língua 
inglesa, através de formulário eletrónico disponível na plataforma ele-
trónica do programa.

4 — A candidatura pode ser efetuada durante todo o ano civil, através 
de formulário previsto no número anterior.

5 — Na submissão da candidatura, o empreendedor apresenta cumu-
lativamente os seguintes elementos:

a) Demonstração do interesse em desenvolver projeto empreendedor 
e/ou inovador em Portugal, através de carta de motivação;

b) Documentos comprovativos do cumprimento dos requisitos pre-
vistos no n.º 1 do artigo 5.º;

c) Identificação e apresentação do projeto empreendedor, compro-
vando o preenchimento dos requisitos do n.º 2 do artigo anterior;

d) Declaração, para efeitos do disposto no n.º 2, de uma ou mais 
incubadoras certificadas interessadas na incubação do projeto.

6 — No caso de prestação de falsas declarações, sem prejuízo da 
responsabilidade a que haja lugar, não pode ocorrer nova candidatura 
no período subsequente de 3 anos.

7 — O IAPMEI, I. P., analisa a candidatura e o preenchimento dos 
requisitos previstos no artigo 5.º

8 — O candidato pode apresentar elementos adicionais no prazo de 
3 dias úteis após notificação do IAPMEI, I. P., na plataforma eletrónica 
do programa, do não cumprimento dos requisitos previstos no artigo 5.º

9 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e de haver lugar 
a audiência de interessados nos termos do disposto no Código de Pro-
cedimento Administrativo, o IAPMEI, I. P., profere decisão sobre a 
candidatura no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da sua submissão, 
disponibilizando -a na plataforma eletrónica do programa no prazo de 
3 dias úteis.

10 — Se a decisão prevista no número anterior for favorável, o can-
didato dispõe de até 40 dias úteis para celebrar o contrato de incubação 
com uma das incubadoras que tenha declarado interesse nos termos no 
n.º 2 e na alínea d) do n.º 5, sendo registado pela incubadora na plata-
forma eletrónica do programa no prazo de 5 dias úteis, salvo motivo 
devidamente justificado não imputável ao empreendedor.

11 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso das in-
cubadoras que demonstraram interesse inicial na incubação do projeto 
não pretenderem formalizar contrato com o empreendedor, este pode 
vir a celebrar contrato de incubação com incubadora certificada que 
não tenha demonstrado interesse inicial nos termos do disposto no 
n.º 2 e na alínea d) do n.º 5, desde que observado o prazo previsto no 
número anterior.

12 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 60.º e 
do n.º 4 do artigo 89.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, alterada pelas 
Leis n.º 29/2012, de 9 de agosto, Lei n.º 56/2015, de 23 de junho, Lei 
n.º 63/2015, de 30 de junho, Lei n.º 59/2017, de 31 de julho, e Lei 
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n.º 102/2017, de 28 de agosto, o IAPMEI, I. P., atesta, disponibilizando 
eletronicamente uma declaração para o efeito, a celebração do contrato 
de incubação.

Artigo 7.º
Contrato de incubação

1 — O contrato de incubação está sujeito a forma escrita.
2 — O contrato de incubação prevê, designadamente:
a) As obrigações do empreendedor;
b) As obrigações e serviços prestados pela incubadora certificada;
c) O valor do contrato;
d) A pessoa responsável da incubadora certificada pelo acompanha-

mento do projeto.

3 — As obrigações do empreendedor incluem, designadamente:
a) O cumprimento do plano de incubação a definir no âmbito do 

processo de incubação;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 

IAPMEI, I. P., e pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) e 
colaborar nas suas iniciativas de fiscalização;

c) A comunicação às entidades previstas na alínea anterior, qualquer 
facto ou alteração relevante aos requisitos previstos no artigo 5.º

4 — As obrigações da incubadora incluem, designadamente:
a) Proceder ao registo do contrato de incubação nos termos previstos 

no n.º 10 do artigo 6.º;
b) O desenvolvimento, acompanhamento e cumprimento de um plano 

de incubação personalizado que calendarize e caracterize o tipo de 
apoio que será prestado ao projeto, de acordo com o previsto na Portaria 
n.º 344/2017, de 13 de novembro, a registar na plataforma eletrónica 
no prazo de 20 dias úteis;

c) Prestação de serviços de mentoria e assessoria, ao abrigo do disposto 
no artigo 4.º da Portaria n.º 344/2017, de 13 de novembro, e os demais 
definidos no contrato;

d) Apresentar um relatório de progresso trimestral das atividades de-
senvolvidas, ao abrigo do disposto no artigo 5.º da Portaria n.º 344/2017, 
de 13 de novembro;

e) Identificar o membro da incubadora responsável pelo acompa-
nhamento do programa, nos termos previstos na alínea b) do n.º 4 e da 
alínea d) do n.º 2;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
IAPMEI, I. P., e pelo SEF e colaborar nas suas iniciativas de fiscali-
zação.

5 — O contrato de incubação é válido por 12 meses, sendo renová-
vel por iguais períodos, por acordo das partes, desde que a incubadora 
continue certificada nos termos da Portaria n.º 344/2017 de 13 de no-
vembro.

Artigo 8.º
Cessação

O contrato de incubação cessa nos termos da lei e em caso de in-
cumprimento:

a) Das obrigações e requisitos legalmente previstos;
b) Das obrigações e requisitos previstos na presente portaria;
c) Das obrigações previstas no contrato.

Artigo 9.º
Acompanhamento da execução do programa

O comité de acompanhamento previsto no artigo 8.º da Portaria 
344/2017, de 13 de novembro, é responsável pelo acompanhamento da 
execução do programa ao longo da sua vigência

Artigo 10.º
Aplicação subsidiária

Ao procedimento previsto na presente portaria é aplicável o Código 
do Procedimento Administrativo.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente despacho normativo entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

19 de janeiro de 2018. — O Ministro da Economia, Manuel de He-
rédia Caldeira Cabral.

311077166 

 Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 1212/2018
Atento o parecer do Turismo de Portugal, I. P., que considera ser de 

declarar a caducidade da utilidade turística atribuída a título prévio ao 
hotel rural Ars Durium Hotel, sito no concelho de Cinfães, promovido 
pela sociedade ArsDurium, L.da, e no uso da competência que me foi de-
legada pelo Ministro da Economia, através do Despacho n.º 7543/2017, 
de 18 de agosto de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 164, de 25 de agosto de 2017, decido:

Declarar a caducidade da utilidade turística atribuída a título prévio em 
5 de abril de 2011, ao hotel rural Ars Durium Hotel, pelos fundamentos 
invocados nas informações de serviço e respetivos despachos do Turismo 
de Portugal, I. P., n.º INT/2017/10808/DVO/EMUT/JC, de 19 de outubro 
de 2017 e INT/2017/12656/DVO/EMUT/GC, de 4 de dezembro de 2017, 
que aqui dou por integralmente reproduzidos.

O despacho de atribuição da utilidade turística prévia, cuja caducidade 
agora se declara, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 88, 
de 6 de maio de 2011.

22 de dezembro de 2017. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311038189 

 AMBIENTE

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1576/2018
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que a trabalhadora Lina Cristina Ca-
racol Ralo, assistente operacional em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, cessou funções, neste 
Instituto, por denúncia do respetivo contrato, efetuada pela própria, com 
efeitos a 01.10.2017.

11 de dezembro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Alexandra Parada Barbosa Gesta.

311059962 

 Deliberação n.º 130/2018
Considerando o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo, nos artigos 21.º, n.os 1, 2 e 6, e 38.º, n.os 2 e 
3, da Lei -Quadro dos Institutos Públicos aprovada pela Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, e republicada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012 de 17 de 
janeiro, na sua atual redação, e no artigo 5.º da Lei Orgânica do Instituto 
da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 175/2012, de 2 de agosto, alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 102/2015, de 5 de junho, o Conselho Diretivo do IHRU, I. P., em 
reunião de 23 de novembro de 2017, delibera:

1 — Proceder à delegação de competências nos membros do Con-
selho Diretivo mediante atribuição de pelouros, com possibilidade de 
subdelegação, com referência às unidades orgânicas de primeiro nível 
do IHRU, I. P., e às competências das mesmas definidas na Portaria 
n.º 208/2015, de 15 de julho, bem como à estrutura orgânica de se-
gundo nível definida e aprovada por deliberação do Conselho Diretivo 
IHRU, I. P., de 16 de julho de 2015, nos seguintes termos:

1.1 — Presidente do Conselho Diretivo, Arqt.ª Alexandra Parada 
Barbosa Gesta:

a) Direção de Estudos, Planeamento e Assessoria;
b) Direção de Gestão do Norte, exceto o Departamento de Reabilitação 

Urbana do Norte;
c) Direção de Gestão do Sul, exceto o Departamento de Reabilitação 

Urbana do Sul e o Departamento de Gestão de Solos do Sul;
d) Gabinete de Incentivos ao Arrendamento;

1.2 — Vogal do Conselho Diretivo, Arqt.º Luís Maria Vieira Pereira 
Roxo Gonçalves:

a) Direção Jurídica;
b) Departamento de Reabilitação Urbana do Norte da Direção de 

Gestão do Norte;
c) Departamento de Reabilitação Urbana do Sul e o Departamento de 

Gestão de Solos do Sul, da Direção de Gestão do Sul.


